
AUTÓGRAFO Nº 1.312/2015 DE 13 DE JULHO DE 2015.

		DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 	ABRIGO PELUDOS DE CAMPO NOVO DO PARECIS - 	AAPCNP.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a Associação Abrigo Peludos de Campo Novo do Parecis - AAPCNP, inscrita no CNPJ sob o nº21.896.036/0001-75.
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

	
Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 13 julho de 2015.     




VER. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
 					                         Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.



					        DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					         Secretária Geral






